
ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

   Boa Vista – RR, 14/02/2022.

ITEM                             E  S  P  E  C  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O                              UNID. QUANT.

PREÇO UNITÁRIO DO FORNECEDOR

VALOR TOTAL

1 UNID. 185 R$ 12,00 R$ 13,00 R$ 14,00 R$ 2.220,00

2 FARDO 100 R$ 20,00 R$ 24,00 R$ 20,00 R$ 2.000,00

3 Carga de gás de cozinha- GLP - de 13 kg, UNID. 20 R$ 135,00 R$ 140,00 R$ 145,00 R$ 2.700,00

TOTAL POR EMPRESA R$ 6.920,00 R$ 7.605,00 R$ 7.490,00

    TOTAL  GERAL  DA  PLANILHA R$ 6.920,00

      Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior                                                      Leonara Batista Corrêa                                                   Joana Dárc Rabelo  
                                   Vice-Presidente da CPL                                                                      Membro Suplente da CPL                                                       Membro da CPL               

Mapa Comparativo constante no processo nº. 001856/2022 – PRESSEM

A DE P E DA SILVA ME 
CNPJ: 30.644.858/0001-

50 

SUPERMERCADO E 
PANIFICADORA 
POPULAR LTDA 

CNPJ: 44.537.861/0001-
89

DISK GÁS E ÁGUA 
LTDA CNPJ: 

05.795.276/0001-27 

ÁGUA MINERAL NATURAL sem gás, hipotermal na fonte, 
envasada em garrafão de polipropileno com capacidade de 20 litros, 
sempre limpos e em bom estado de conservação, lacrado e 
devidamente rotulado, devendo o fornecedor apresentar sempre que 
for solicitado pelo PRESSEM o laudo bacteriológico de água mineral 
válido, emitido pela Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de 
Saúde, relativo à marca da água ofertada. O laudo deverá comprovar, 
conforme as normas e exigências legais, a composição e 
classificação da mesma.

ÁGUA MINERAL NATURAL sem gás, hipotermal na fonte, 
envasada em garrafa com capacidade de 2 litros, fardos com 6 
unidades, lacrada e devidamente rotulada, devendo o fornecedor 
apresentar sempre que for solicitado pelo PRESSEM o laudo 
bacteriológico de água mineral válido, emitido pela Vigilância 
Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde relativo a marca da água 
ofertada. O laudo deverá comprovar, conforme as normas e 
exigências legais, a composição e classificação da mesma.
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